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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2015 

 
 
OBJETO: Contratação da empresa BRAGA & FASSINI LTDA - ME, 
para aquisição de aviamentos, materiais que serão utilizados nos 
Trabalhos realizados no Centro da Juventude.  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta data, 
PARECER JURIDICO, quanto a análise da presença dos requisitos 
exigidos pelo artigo 24, II, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida 
Dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento Competente para as devidas providencias quanto à 
contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 14 de setembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 65/2014 
CONTRATO Nº: 177/2014. 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte intermunicipal de pacientes para o Fundo Municipal de 
Saúde de Jacarezinho. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: ZANI TUR TURISMO LTDA 
VALOR: R$ 11.700,00 (Onze mil e setecentos reais). 
RECURSOS: nº 0810.1030200152.096 - 3.3.90.33.00 – FR000 - 1507. 

 
Jacarezinho, 11 de Setembro de 2015. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada de Preços 04/2013. 
CONTRATO Nº 230/2013. 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de uma 
Academia de Saúde na Rua Almirante Tamandaré, s/nº, Vila Setti. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA GARRA S/S LTDA 
VALOR: R$ 4.417,28 (quatro mil quatrocentos e dezessete reais e 
vinte e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 11 de Setembro de 2015. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 0810.1030100191.134 - 
4.4.90.51.00 – FR – 000 – CÓD. REDUZIDO 2585. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 170/2014 
CONTRATO Nº 464/2014 
OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços de 
Fisioterapia domiciliar (Home Care), para pacientes do Fundo 
Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: CENTRO DE FISIOTERAPIA - REABILITAÇÃO E 
PSICOLOGIA JACAREZINHO LTDA 
VALOR ADITIVADO: R$3.444,00 (Três mil quatrocentos e quarenta 
e quatro reais) 
RECURSOS: n.º: 0810.1030200152.098 - 3.3.90.39.50 - FR 000 - 
COD REDUZIDO 1304; 0810.1030200152.098 - 3.3.90.39.50 - FR 303 
- COD REDUZIDO 1704 e 0810.1030200152.098 - 3.3.90.39.50 - FR 
496 - COD REDUZIDO 1753. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de Setembro de 2015. 

Jacarezinho, PR, 10 de Setembro de 2015. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 10/2015. 
CONTRATO Nº 73/2015. 
OBJETO: contratação de empresa que forneça cortejo fúnebre 
dentro do município, visando ao atendimento às famílias carentes. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: J.V OLIVEIRA E CIA LTDA. 
VALOR: R$ 6.123,00 (Seis mil cento e vinte e três reais). 
DATA DA ASSINATURA: 11 de Setembro de 2015. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 0910.0824400212.122 - 
3.3.90.32.00 – FR 000 - Cód. Reduzido 1243. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
SÚMULA DE RECEBIMENTO DO IAP 

 

 
O Município de Jacarezinho torna público que recebeu do IAP, a 

licença de instalação referente a rede de esgoto de 16 unidades 

habitacionais do Jardim Panorama.  
O Município de Jacarezinho torna público que recebeu do IAP, a 
licença de instalação referente a rede de esgoto de 13 unidades 
habitacionais do Jardim Scyllas Peixoto. 
 

 

 
SÚMULA DE REQUERIMENTO AO IAP 

 
 

O Município de Jacarezinho torna público que requereu do IAP a 

renovação de sua Licença de Instalação da rede de esgoto de 16 

unidades habitacionais do Jardim Panorama. 
O Município de Jacarezinho torna público que requereu do IAP a 
renovação de sua Licença de Instalação da rede de esgoto de 13 
unidades habitacionais do Jardim Scyllas Peixoto. 
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DECRETO Nº 5171/2015 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.175 
de 17 de dezembro de 2014, Art. 5º, § I e II e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 149.564,69 (cento e quarenta e nove mil, 
quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA.  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1110.1545200252.139  

3.3.90.39.00 591 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 507 – Contribuição de 
Iluminação Pública, Art. 149-A, CF – Exercícios Anteriores.  

 
 

149.564,69 

TOTAL DO CRÉDITO 149.564,69 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do art. 43, § 1º. Inciso I, da Lei Federal n. 
4.320, de 17 de março 1964. 
 
Superávit Financeiro do Exercício de 2014, nas Fontes de Recursos Abaixo:  

 

507 Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 149.564,69 

 TOTAL 149.564,69 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de setembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5172/2015 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.175 
de 17 de dezembro de 2014, Artigo 4º, § único, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, § 1º. Inciso III, 
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e trêsmil reais), para 

as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1212200082.047  

3.3.90.39.00 174 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 103 – 5% Sobre Transferências 

Constitucionais – Exercício Corrente. 

 

10.000,00 

3.3.90.30.00   171 Material de Consumo – Fonte: 107 – Salário Educação – Exercício Corrente.  

30.000,00 

    

DOTAÇÃO  0710.1236100082.053  

3.3.90.30.00   201 Material de Consumo – Fonte: 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício 

Corrente. 

 

    3.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 43.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior serão efetuadas Reduções das seguintes dotações constantes do Orçamento 

vigente:  

REDUÇÕES 

ORGÃO   0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.  

UNIDADE   0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1212200082.047  

3.3.90.30.00   170 Material de Consumo – Fonte: 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício 

Corrente. 

 

  10.000,00 

3.3.90.39.00   175 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 107 – Salário Educação – Exercício 

Corrente. 

 

  30.000,00 

    

DOTAÇÃO  0710.1236100082.053  

3.3.90.36.00   206 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 103 – 5% Sobre Transferências 

Constitucionais – Exercício Corrente. 

 

    3.000,00 

                    TOTAL DAS REDUÇÕES 43.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de setembro de 2015. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5173/2015 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
3.175 de 17 de dezembro de 2014, Art. 5º, § I e II e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para a 
dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236100082.052  

3.3.90.30.00 199 Material de Consumo – Fonte: 102 – FUNDEB 40% – Exercício Corrente.  
  5.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO  5.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do art. 43, § 1º. Inciso I, da Lei Federal n. 

4.320, de 17 de março 1964. 
 

Superávit Financeiro do Exercício de 2014, na Fonte de Recursos Abaixo:  
 

102 FUNDEB 40% 5.000,00 

 TOTAL 5.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de setembro de 2015. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5174/2015 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
3.175 de 17 de dezembro de 2014, Art. 5º, § I e II e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 12.783,55 (doze mil e setecentos e 
oitenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

UNIDADE 0920 Fundo Municipal de Assistência Social  

DOTAÇÃO  0920.0824300236.002  

3.3.90.30.00  Material de Consumo – Fonte: 767 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial – 
Exercícios Anteriores. 

 
    105,07 

    

DOTAÇÃO  0920.0824400212.119  

3.3.90.30.00 498 Material de Consumo – Fonte: 936 – Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) – 
Exercícios Anteriores. 

 
1.543,39 

    

DOTAÇÃO  0920.0824400212.128  

3.3.90.39.00 522 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 936 – Componente para Qualificação 
da Gestão (SUAS) – Exercícios Anteriores. 

 
 

7.285,09 

    

DOTAÇÃO  0920.0824400211.180  

4.4.90.52.00 487 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 936 – Componente para Qualificação da 
Gestão (SUAS) – Exercícios Anteriores. 

 
3.850,00 

              TOTAL DO CRÉDITO 12.783,55 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do art. 43, § 1º. Inciso I, da Lei Federal n. 
4.320, de 17 de março 1964. 
 
Superávit Financeiro do Exercício de 2014, nas Fontes de Recursos Abaixo:  
 

767 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial (SUAS). 105,07 

936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 12.678,48 

 TOTAL 12.783,55 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 11 de setembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 


